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*LEI nº2.322, de 02 de Julho de 2025.

Dispõe sobre as regras para Declaração de Utilidade Pública 

no Município de São Gonçalo do Amarante/RN e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante aprovou e ele sanciona a 

seguinte LEI:

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta legislação trata dos critérios e métodos para a declaração de 

utilidade pública municipal às organizações da sociedade civil no Município de São 

Gonçalo do Amarante/RN.

Parágrafo único. A declaração de utilidade pública municipal é um título 

honorário, destinado a proporcionar reconhecimento público, facilitar parcerias com a 

Administração Pública e priorizar a criação de políticas públicas, conforme o que esta 

Lei e a legislação federal determinam.

Art. 2º Os princípios que orientam esta Lei são:

I – legalidade;

II – impessoalidade;

III – moralidade;

IV – publicidade;

V – eficiência;

VI – transparência e controle social;

VII – promoção da dignidade humana e da função social das instituições.

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 3º Serão consideradas para a declaração de utilidade pública 

municipal as entidades da sociedade civil sem fins lucrativos que:

I – tenham sido legalmente constituídas há pelo menos um ano;

II – possuam sede e atuação regular na cidade;

III – realizem, de maneira contínua e gratuita, atividades de interesse 

coletivo nas áreas social, assistencial, educacional, cultural, ambiental, esportiva, 

científica ou áreas afins;

IV – estejam com sua situação jurídica, fiscal e contábil regularizada;

V – não realizem distribuição de lucros, dividendos ou qualquer 

remuneração a seus membros, dirigentes ou associados.

§1º É vedada a remuneração, sob qualquer forma, dos membros da 

diretoria das entidades beneficiadas, salvo nos casos expressamente autorizados por 

legislação federal aplicável, especialmente conforme os critérios e limites previstos na 

Lei nº 13.019/2014 e demais normas correlatas.

Art. 4º Os pedidos de declaração devem ser direcionados à Câmara 

Municipal, acompanhados por:

I – Estatuto Social devidamente registrado;

II – Ata da última votação da diretoria;

III – Cartão do CNPJ;

IV – RG e CPF do presidente e do tesoureiro;

V – Relatório de atividades dos dois últimos anos;

VI – Balanço contábil anual validado por contador competente;

VII – Declaração de que os membros da diretoria não recebem 

remuneração;

VIII – Declaração que comprova que a entidade está operando 

regularmente;

IX – Documentação que prove que suas atividades atendem à 

necessidade pública local.

Parágrafo único. A Câmara poderá solicitar investigações ou documentos adicionais 

antes de encaminhar ao Executivo para a publicação do decreto.

CAPÍTULO III – DO CADASTRAMENTO E DO CONTROLE

Art. 5º - As organizações reconhecidas serão registradas na Secretaria 

Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, que terá a responsabilidade de:

I – manter o registro das declarações de utilidade pública sempre 

atualizado;
II – monitorar o cumprimento das obrigações legais;
III – solicitar, a cada dois anos, relatório de atividades e prestação de 

contas;
IV – realizar visitas técnicas para verificar a regularidade das atividades.
§1º - A Secretaria publicará uma lista atualizada anualmente das 

organizações reconhecidas como de utilidade pública no site oficial do Município.
§2º A falta de prestação de contas por dois anos seguidos resultará na 

suspensão imediata do reconhecimento, garantindo o direito à ampla defesa.
CAPÍTULO IV – SOBRE AS PENALIDADES E A REVOGAÇÃO
Art. 6º A declaração de utilidade pública pode ser suspensa ou retirada nas 

seguintes situações:
I – descumprimento de quaisquer condições estabelecidas nesta Lei;
II – falta de prestação de contas bianual;
III – constatação de uso indevido da finalidade institucional;
IV – verificação de atividades ilegais ou fraudulentas;
V – fechamento, dissolução ou inatividade da entidade.
§1º A suspensão ocorrerá após notificação e a concessão de um prazo de 

30 dias para resposta.
§2º A revogação será realizada através de um decreto municipal após um 

processo administrativo que garanta defesa ampla.
§3º A entidade pode solicitar um novo reconhecimento após dois anos da 

revogação, desde que todas as pendências tenham sido resolvidas.
CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º. Mudanças no nome ou estatuto da entidade devem ser 
informadas à Câmara Municipal dentro do prazo de 60 dias.

Art. 8º Esta Lei segue os princípios e diretrizes estabelecidos na Lei 
Federal nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil).

Art. 9º São revogadas as normas que se opõem a esta, especialmente o 
Projeto de Lei nº 108/2025.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação

São Gonçalo do Amarante/RN em 02 de Julho de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 *REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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DECRETO 1980, de 04 de julho de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.304, de 27 de dezembro de 2024.
DECRETA:
 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 
importância de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais) na dotação constante do anexo 
I, deste Decreto.

 Art. 2º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de julho de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 297/2025-PMSGA de 03 de Julho de 2025.      

Declara Estabilidade a Servidor Público no Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo da Administração Pública do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS – SEMARH da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.248 de 16 de dezembro de 2010, que fixa a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/SGA, e à vista do disposto no art. 41, caput da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório 
do Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN referente ao Concurso Público 2019, opinou favoravelmente à aquisição 
da estabilidade pelo servidor, em razão da conclusão positiva; 

CONSIDERANDO a aferição do prazo de três anos de efetivo exercício;   
RESOLVE:          
Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho do 

Estágio Probatório e Declarar Estável a Servidora (a) JOSEANA THAÍS PEREIRA 
ALVES, Matrícula 88684, ocupante da função de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, desde 
01 de abril de 2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos a 01 de abril de 2025.  

 São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de julho de 2025.

Ana Beatriz da Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS

PORTARIA Nº 298/2025-PMSGA de 03 de Julho de 2025.      

Declara Estabilidade a Servidor Público no Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo da Administração Pública do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS – SEMARH da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.248 de 16 de dezembro de 2010, que fixa a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/SGA, e à vista do disposto no art. 41, caput da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório do 
Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN referente ao Concurso Público 2019, opinou favoravelmente à aquisição 
da estabilidade pelo servidor, em razão da conclusão positiva; 

CONSIDERANDO a aferição do prazo de três anos de efetivo exercício;   
RESOLVE:          
 Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho do 

Estágio Probatório e Declarar Estável o Servidor (a) ELIELSON SANTANA DA SILVA, 
Matrícula 85782, ocupante da função de ENFERMEIRO, desde 14 de março de 2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos a 14 de março de 2025.  

 São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de julho de 2025.

Ana Beatriz da Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS

PORTARIA Nº 299/2025-PMSGA de 03 de Julho de 2025.      

Declara Estabilidade a Servidor Público no Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo da Administração Pública do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS – SEMARH da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.248 de 16 de dezembro de 2010, que fixa a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/SGA, e à vista do disposto no art. 41, caput da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório do 
Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN referente ao Concurso Público 2019, opinou favoravelmente à aquisição 
da estabilidade pelo servidor, em razão da conclusão positiva; 

CONSIDERANDO a aferição do prazo de três anos de efetivo exercício;  
RESOLVE:          
Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho do 

Estágio Probatório e Declarar Estável o Servidor (a) FELIPE AMÉRICO MOREIRA, 
Matrícula 88722, ocupante da função de CIRURGIÃO DENTISTA, desde 01 de abril de 
2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos a 01 de abril de 2025.  

 São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de julho de 2025.

Ana Beatriz da Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS

PORTARIA Nº 300/2025-PMSGA de 03 de Julho de 2025.      

Declara Estabilidade a Servidor Público no Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo da Administração Pública do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS – SEMARH da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.248 de 16 de dezembro de 2010, que fixa a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/SGA, e à vista do disposto no art. 41, caput da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório 
do Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN referente ao Concurso Público 2019, opinou favoravelmente à aquisição 
da estabilidade pelo servidor, em razão da conclusão positiva; 

CONSIDERANDO a aferição do prazo de três anos de efetivo exercício;   
RESOLVE:          
Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho do 

Estágio Probatório e Declarar Estável o Servidor (a) DÊNIS DO NASCIMENTO 
ARRUDA CÂMARA, Matrícula 88803, ocupante da função de MÉDICO 
GENERALISTA, desde 01 de abril de 2022.      

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos a 01 de abril de 2025.  

 São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de julho de 2025.

Ana Beatriz da Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS

PORTARIA Nº 301/2025-PMSGA de 03 de Julho de 2025.      

Declara Estabilidade a Servidor Público no Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo da Administração Pública do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS – SEMARH da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.248 de 16 de dezembro de 2010, que fixa a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/SGA, e à vista do disposto no art. 41, caput da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório do 
Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN referente ao Concurso Público 2019, opinou favoravelmente à aquisição 
da estabilidade pelo servidor, em razão da conclusão positiva; 

CONSIDERANDO a aferição do prazo de três anos de efetivo exercício;   
RESOLVE:          
Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho do 

Estágio Probatório e Declarar Estável a Servidora (a) TARCIANA SENI DANTAS DE 
MEDEIROS, Matrícula 85898, ocupante da função de CIRURGIÃ DENTISTA desde 14 
de março de 2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos a 14 de março de 2025.  

 São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de julho de 2025.

Ana Beatriz da Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS

PORTARIA Nº 302/2025-PMSGA de 03 de Julho de 2025.      

Declara Estabilidade a Servidor Público no Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo da Administração Pública do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS – SEMARH da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.248 de 16 de dezembro de 2010, que fixa a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/SGA, e à vista do disposto no art. 41, caput da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório do 
Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN referente ao Concurso Público 2019, opinou favoravelmente à aquisição 
da estabilidade pelo servidor, em razão da conclusão positiva; 

CONSIDERANDO a aferição do prazo de três anos de efetivo exercício;   
RESOLVE:          
Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho do 

Estágio Probatório e Declarar Estável a Servidora (a) JANDIRA GUEDES DE 
ALENCAR, Matrícula 88749, ocupante da função de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, 
desde 01 de abril de 2022.      

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos a 01 de abril de 2025.  

 São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de julho de 2025.

Ana Beatriz da Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS
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PORTARIA Nº 303/2025-PMSGA de 03 de Julho de 2025.      

Declara Estabilidade a Servidor Público no Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo da Administração Pública do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS – SEMARH da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.248 de 16 de dezembro de 2010, que fixa a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/SGA, e à vista do disposto no art. 41, caput da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório do 
Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN referente ao Concurso Público 2019, opinou favoravelmente à aquisição 
da estabilidade pelo servidor, em razão da conclusão positiva; 

CONSIDERANDO a aferição do prazo de três anos de efetivo exercício;  
RESOLVE:          
Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho do 

Estágio Probatório e Declarar Estável a Servidora (a) JULICLÊNIA THUANY DA SILVA, 
Matrícula 85790, ocupante da função de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, desde 14 de 
março de 2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos a 14 de março de 2025.  

 São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de julho de 2025.

Ana Beatriz da Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS

PORTARIA Nº 304/2025-PMSGA de 03 de Julho de 2025.      

Declara Estabilidade a Servidor Público no Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo da Administração Pública do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS – SEMARH da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.248 de 16 de dezembro de 2010, que fixa a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/SGA, e à vista do disposto no art. 41, caput da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório 
do Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN referente ao Concurso Público 2019, opinou favoravelmente à aquisição 
da estabilidade pelo servidor, em razão da conclusão positiva; 

CONSIDERANDO a aferição do prazo de três anos de efetivo exercício;   
RESOLVE:          
 Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho do 

Estágio Probatório e Declarar Estável o Servidor (a) FELYCKSON SOSTTENES 
CARVALHO DE OLIVEIRA, Matrícula 85723, ocupante da função de ENFERMEIRO, 
desde 14 de março de 2022.         

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos a 14 de março de 2025.  

 São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de julho de 2025.

Ana Beatriz da Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS

PORTARIA Nº 305/2025-PMSGA de 03 de Julho de 2025.      

Declara Estabilidade a Servidor Público no Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo da Administração Pública do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS – SEMARH da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.248 de 16 de dezembro de 2010, que fixa a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/SGA, e à vista do disposto no art. 41, caput da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório 
do Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN referente ao Concurso Público 2019, opinou favoravelmente à aquisição 
da estabilidade pelo servidor, em razão da conclusão positiva; 

CONSIDERANDO a aferição do prazo de três anos de efetivo exercício;   
RESOLVE:          
Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho do 

Estágio Probatório e Declarar Estável o Servidor (a) ANTONIO LEONI DOS SANTOS 
JÚNIOR, Matrícula 88552, ocupante da função de EDUCADOR FÍSICIO, desde 01 de 
abril de 2022.       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos a 01 de abril de 2025.  

 São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de julho de 2025.

Ana Beatriz da Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS

PORTARIA Nº 306/2025-PMSGA de 03 de Julho de 2025.      

Declara Estabilidade a Servidor Público no Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo da Administração Pública do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS – SEMARH da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.248 de 16 de dezembro de 2010, que fixa a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/SGA, e à vista do disposto no art. 41, caput da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório do 
Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN referente ao Concurso Público 2019, opinou favoravelmente à aquisição 
da estabilidade pelo servidor, em razão da conclusão positiva; 

CONSIDERANDO a aferição do prazo de três anos de efetivo exercício;   
RESOLVE:          
Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho do 

Estágio Probatório e Declarar Estável o Servidor (a) AVELINO JOSÉ CAVALCANTI 
BISNETO, Matrícula 89001, ocupante da função de MÉDICO GENERALISTA, desde 
11 de abril de 2022.    

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos a 11 de abril de 2025.  

 São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de julho de 2025.

Ana Beatriz da Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 403/2020

Processo n.º 1901310569
Pregão Presencial N.º 026/2019

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, inscrito no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º 08.079.402/0001-35, sediado 
na Rua Alexandre Cavalcanti, s/n.º, Centro, São Gonçalo do Amarante
CONTRATANTE: Empresa SERVNEWS GESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º 
01.112.970/0001-41, com sede na Av. Nascimento de Castro, 2024, Lagoa Nova – 
Natal/RN
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato em referência por mais 06 (seis) meses a contar da data de 06 de julho de 
2025, ficando sua vigência até a data de 06 de janeiro de 2026, podendo ser rescindido 
após a celebração de nova licitação e celebração contratual. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste aditivo estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento Geral 
Municipal, na classificação: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - SEC. MUN. 
LICITAÇÃO, CONTRATOS, COMPRAS E CONVÊNIOS; FUNÇÃO: 04 – 
ADMINISTRAÇÃO; SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL; PROGRAMA: 
2101 - GESTÃO DAS POLÍTICAS DE AQUISIÇÕES E ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO; PROJETO/ATIVIDADE: 2175 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE LICITAÇÃO CONTRATOS COMPRAS E CONVÊNIOS; 
ELEMENTO DE DESPESA: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
(PESSOA JURÍDICA); FONTE DE RECURSO: 15000000 -RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditamento encontra embasamento legal no 
art.  57, II e § 4º da Lei nº 8.666/93 c/c a Cláusula 2.ª do Contrato Administrativo e na 
melhor forma do Direito Administrativo. 
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de julho de 2025
JOÃO BATISTA DE SOUZA JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS,
COMPRAS E CONVÊNIOS

CONTRATANTE
CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA

SERVNEWS GESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA
CONTRATADA

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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EXTRATO DO TERCEIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 198/2021
Processo nº 2000007999

LPI Nº 001/2020

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo. CONTRATADA: Empresa CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 14.582.607/0001-31. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato por um período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 14 de junho 
de 2025 até o dia 10 de dezembro de 2025, podendo ser rescindido após a celebração de nova licitação e celebração contratual. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo, e na melhor forma do Direito Administrativo.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na seguinte 
dotação orçamentária: Unidade Orçamentária: 19.020 – Programa de Ações Estruturantes – PAES; Projeto/Atividade: 2373 – Implementação e manutenção 
de Estudos e Projetos; Elemento de Despesa: 44.90.35 – Serviços de Consultoria; Fonte de Recursos: 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos. 
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 
LOCAL / DATA: São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de junho de 2025. ASSINATURAS: JUSENI TAVARES DA COSTA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO EONÔMICO E TURISMO – CONTRATANTE E  FILIPE RIBEIRO VIANA - CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA  - 
CONTRATADA.
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Portaria nº 008/2025 - PGM/SGA, de 04 de julho de 2025. 

Designa fiscal de contrato e dá outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, no uso de suas atribuições legais, e considerando a celebração do 
Contrato Administrativo n° 228/2025, firmado entre o Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, representado pela Procuradoria-Geral do Município, e a FUNDAÇÃO 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO – FIA, CNPJ: 44.315.919/0001-40, RESOLVE:

Art. 1º Fica designada a servidora Débora Maria de Medeiros Silva, 
matrícula nº 0105546-1, Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN, para exercer a função de fiscal do contrato nº 228/2025, 
referente a contratação de serviços técnicos especializados para a realização de 
estudos técnicos financeiros, visando à melhoria das capacidades orçamentária, 
financeira e administrativa do Município, por meio da securitização de créditos 
tributários e não tributários, no município de São Gonçalo do Amarante/RN.. 

Art. 2º A fiscal designada deverá observar as disposições da Lei nº 
14.133/2021, em especial o acompanhamento da execução contratual, garantindo o 
cumprimento dos termos acordados e a qualidade dos serviços prestados. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de julho de 2025.

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão 
Procurador-Geral do Município

Matrícula 6859-2 – OAB/RN 5.023

Portaria nº 009/2025 - PGM/SGA, de 04 de julho de 2025. 

Institui a Equipe de Planejamento e Contratação para os 
processos administrativos na Procuradoria-Geral do 
Município.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de 
instituir Equipe de Planejamento e Contratação para os processos administrativos, 
RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Equipe de Planejamento e Contratação (EPC) para 
os processos administrativos relacionados a contratações no âmbito da Procuradoria-
Geral do Município.

Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores, pertencentes ao 
quadro desta Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, para integrar a Equipe 
de Planejamento e Contratação:

I.Débora Maria de Medeiros Silva – Matrícula nº 0105546-1; 
II.Tazia Maria Oseas Monte – Matrícula nº 0009393-1; 
III.Davi Fernandes de Oliveira – Matrícula 0079715-1. 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as 

atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar 
a fase de Seleção do Prestador, quando solicitado pelas áreas responsáveis. 

Parágrafo único. A equipe poderá ser requisitada para diligências e 
esclarecimentos sobre os Estudos e Planejamentos das Contratações até a conclusão 
da contratação, que se entende como a homologação da licitação ou ratificação da 
contratação.

Art. 4º À Equipe de Planejamento e Contratação compete:
I.Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP);
II.Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;
III.Elaborar o Termo de Referência (TR);
IV.Elaborar a Análise de Riscos;
V.Acompanhar as demais fases da contratação, prestando pronta 

resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;
VI.Realizar análises técnicas, quando houver necessidade de 

apresentação de amostras, provas de conceito ou complexidade técnica nas 
exigências de habilitação;

VII.Executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa 
de planejamento da contratação e ao apoio técnico na seleção do fornecedor.

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades elencadas no caput 
deste artigo é de todos os integrantes da EPC, que deverão colaborar na elaboração e 
conferência dos documentos, os quais serão formalizados com a assinatura dos 
respectivos membros.

Art. 5º A Equipe de Planejamento e Contratação atuará de forma 
permanente e contínua, sem prazo de término determinado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de julho de 2025.

LEONARDO VASCONCELLOS BRAZ GALVÃO
Procurador-Geral do Município

PORTARIA Nº 19/2025 – SME

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de 
designação de servidores para atuarem como fiscais de contratos no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação, com a devida percepção de jetons,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para 

atuarem como Fiscais de Contrato, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de 
São Gonçalo do Amarante, com direito à percepção de jetons, conforme a legislação 
municipal vigente:

·ADRIANA PAIVA DOS SANTOS NASCIMENTO - MAT. 19867
·ADRIANO LEITE FERNANDES - MAT. 111414
·ANA CRISTINA DE OLIVEIRA - MAT. 5935
·DALVACI PINHEIRO JUSTINO - MAT. 10670
·GIULIANA ARAUJO DE CASTRO - MAT. 106682
·LIDIANE CRISTINA NAVAL DINIZ BORGES - MAT. 9072
·RAFAEL SOUZA DO NASCIMENTO - MAT. 103144
·SAMIRIS PONTES DANTAS - MAT. 107603
Art. 2º A presente designação tem por finalidade assegurar a adequada 

fiscalização dos contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de 
Educação, em observância aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de Julho de 2025.

LUISA DE MARILAC DE CASTRO LEITE
Secretária Municipal da Educação.

PORTARIA N.º 058/2025/SAAE/SGA de 04 de julho de 2025.

Designa Agente Suprido

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479, de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE/SGA), 

CONSIDERANDO a realização de despesas que não possam 
subordinar-se ao processo normal de aplicação,

CONSIDERANDO a utilização dos recursos para suprimento de fundos 
está fundamentada na Lei Federal n.º 4.320/64, Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei 
Estadual n.º 4.041/71, em conformidade com as Leis Municipais: n.º 1.177/2009 e n.º 
1.191/2009, e Resolução 028/2020 TCE/RN.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Ítalo Alves de Lima, matrícula n.º 196, ocupante 

do cargo de Assessor Técnico Especial, como Agente Suprido do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, de acordo com o Memorando 
Eletrônico (1Doc) n.º 14.805/2025 durante o período de aplicação de 60 (sessenta) 
dias a partir do ato de concessão das seguintes despesas:

SUPRIMENTO DE FUNDOS – INFORMAÇÕES GERAIS
Material de Consumo 
Elemento de despesa: 339030
Valor: 3.000,00 (três mil reais)
Serviços de Pessoa Jurídica 
Elemento de despesa: 339039
Valor: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)
 VALOR TOTAL DA NATUREZA DAS DESPESAS –– 4.500.00 (quatro mil 

e quinhentos reais)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do término do período de aplicação, 
para a prestação de contas das mencionadas despesas.

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de julho de 2025.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora-Presidente

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/PROCURADORIA LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/EDUCAÇÃO

SAAE
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2025 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) com o objetivo de 
garantir a segurança e a integridade física do servidor no desempenho de suas 
atividades operacionais junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do 
município de São Gonçalo do Amarante – RN. Considerando o resultado do 
procedimento de licitação em tela, configurado na ata que integra os autos deste 
certame; Considerando que após os lances e negociações diretas com a Pregoeira, foi 
conseguido valor de acordo com a prática do mercado; Considerando o que prevê o 
texto legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o presente procedimento em favor da (s) licitante (s): CROSS 
DISTRIBUIDORA LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 57.536.275/0001-61; LUCKPROTECTION 
LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 53.273.957/0001-78; TREEBUUCHET EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA | TIPO: EPP/SS – CNPJ: 08.568.311/0001-63. Valor 
Total Registrado: R$ 98.211,00 (noventa e oito mil duzentos e onze reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de julho de 2025.         
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2025
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) com o objetivo de 
garantir a segurança e a integridade física do servidor no desempenho de suas 
atividades operacionais junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do 
município de São Gonçalo do Amarante – RN. Considerando os atos praticados pela 
Pregoeira do SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio; Considerando o que 
prevê o texto legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
HOMOLOGO o procedimento em favor da (s) licitante (s): CROSS DISTRIBUIDORA 
LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 57.536.275/0001-61; LUCKPROTECTION LTDA | Tipo: ME – 
CNPJ: 53.273.957/0001-78; TREEBUUCHET EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL LTDA | TIPO: EPP/SS – CNPJ: 08.568.311/0001-63. Valor Total 
Registrado: R$ 98.211,00 (noventa e oito mil duzentos e onze reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de julho de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2025
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de tintas e materiais correlatos, destinados à execução de serviços de 
pintura e manutenção preventiva e corretiva em imóveis, instalações e estruturas sob 
responsabilidade do SAAE/SGA. Considerando os atos praticados pela Pregoeira do 
SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio; Considerando o que prevê o texto 
legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO o 
procedimento em favor da (s) licitante (s): ARBUM MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA | 
Tipo: ME - CNPJ: 39.616.710/0001-86; DJ.MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA | Tipo: 
EPP/SS - CNPJ: 06.267.047/0001-00; MARLY F. DE OLIVEIRA COMERCIO E 
SERVICOS | Tipo: ME – CNPJ: 10.698.964/0001-09; MASTERFER COMERCIO DE 
FERRAGENS LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 11.175.931/0001-47; R & R 
REPRESENTACOES DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO & ELETRICOS LTDA | Tipo: 
ME – CNPJ: 07.204.967/0001-34. Valor Total Registrado: R$ 295.836,72 (duzentos e 
noventa e cinco mil oitocentos e trinta seis Reais e setenta dois centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de julho de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2025 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de tintas e materiais correlatos, destinados à execução de serviços de 
pintura e manutenção preventiva e corretiva em imóveis, instalações e estruturas sob 
responsabilidade do SAAE/SGA. Considerando o resultado do procedimento de 
licitação em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame; Considerando 
que após os lances e negociações diretas com a Pregoeira, foi conseguido valor de 
acordo com a prática do mercado; Considerando o que prevê o texto legal elencado no 
inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o presente 
procedimento em favor da (s) licitante (s): ARBUM MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA | 
Tipo: ME - CNPJ: 39.616.710/0001-86; DJ. MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA | 
Tipo: EPP/SS - CNPJ: 06.267.047/0001-00; MARLY F. DE OLIVEIRA COMERCIO E 
SERVICOS | Tipo: ME – CNPJ: 10.698.964/0001-09; MASTERFER COMERCIO DE 
FERRAGENS LTDA | Tipo: ME – CNPJ: 11.175.931/0001-47; R & R 
REPRESENTACOES DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO & ELETRICOS LTDA | Tipo: 
ME – CNPJ: 07.204.967/0001-34. Valor Total Registrado: R$ 295.836,72 (duzentos e 
noventa e cinco mil oitocentos e trinta seis Reais e setenta dois centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de julho de 2025.         
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

SAAE/LICITAÇÃO
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PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA - LS

LIBERTADORES CONSTRUÇÕES SPE LTDA CNPJ 37.377.253/0001-99 e a 
CRISTO REDENTOR SPE LTDA CNPJ 37.718.575/0001-54, tornam público que estão 
requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, a 
LICENÇA SIMPLIFICADA em favor de um Residencial multifamiliar, localizado na Rua 
São Francisco, ÁREA REMEMBRADA 02/03, Quadra 24, Loteamento Nova Zelândia, 
bairro Olho D'água, em São Gonçalo do Amarante/RN.

FRANKLYN EDUARDO DA CÂMARA SANTOS
Sócio administrador
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